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1. TEMA

Esta Nota Técnica trata dos critérios do fluxo de encaminhamento de usuários
portadores de Disfonias (alterações da Voz) para consulta Fonoaudiológica na Rede do Sistema Único
de Saúde da Secretaria de Estado de Saúde do Governo do Distrito Federal (SUS-SES/GDF).

 

2. OBJETIVO

Este documento tem como obje>vo apresentar os principais elementos que serão
observados no encaminhamento e fluxo assistencial Fonoaudiológico dos usuários portadores de
Disfonias  (alterações da Voz) nos Níveis de Atenção à Saúde no âmbito da Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal. 

Os mo>vos de encaminhamento elencados são os mais prevalentes para a
especialidade de Fonoaudiologia nas Disfonias (Alterações de Voz), como também, demais situações
clínico-funcionais ou mesmo achados na história e no exame Bsico dos pacientes que jus>fiquem a
necessidade de inserção neste fluxo, mesmo não  estando contempladas nesta Nota Técnica, devem
ser relatadas e consideradas conforme análise da relevância. 

 

3. JUSTIFICATIVA

Considerando que o SUS deve ser organizado em Redes de Atenção à Saúde, em que a
Atenção Primária à Saúde  (APS) é ordenadora do cuidado, mas eventualmente, depende das
diferentes densidades tecnológicas que os outros níveis de atenção à saúde oferecem;

Considerando que a APS, é considerada essencial apoio na contra referência da Atenção
Secundária à Saúde (ASS) frente ao alcance dos obje>vos terapêu>cos nos casos crônicos que
necessitam de monitoramento ou orientações ou amparo na inserção nas a>vidades integra>vas ou
sociais que contribuem na manutenção das habilidades ou competências adquiridas no processo
terapêutico reabilitador;

Considerando que o fluxo de encaminhamento deste perfil de usuário requer
diagnós>co médico para conduta terapêu>ca Fonoaudiológica e, em casos específicos, retorno médico
para reavaliação e monitoramento; 

Considerando que as Redes de Atenção à Saúde (RAS) devem garan>r a integralidade
do cuidado, a universalidade e a equidade no acesso e tendo em vista a necessidade de regulação do
acesso dos serviços da Atenção Secundária; torna-se essencial o estabelecimento do fluxo de
encaminhamento que esta Nota propõe, como também para equidade da oferta do perfil assistencial
entre os serviços.

 

4. CONDIÇÕES CLÍNICAS E TIPOS DAS DISFONIAS

As Disfonias são condições clínicas da Voz que demandam assistência mul>profissional
e especializada. São classificadas em três grandes categorias (BEHLAU, 2005): 



4.1. DISFONIA ORGÂNICA

Trata-se da alteração vocal que, independentemente do uso da voz, pode ser causada
por diversos processos, com consequência direta sobre a voz. 

Destacam-se as alterações vocais por carcinoma da laringe, doenças neurológicas,
inflamações ou infecções agudas

relacionadas a gripes, laringites e faringites, paralisia unilateral, paralisia bilateral,
espasmódica adutora e cicatrizes na

mucosa.

 

4.2. DISFONIA FUNCIONAL

Definida pela alteração vocal decorrente do próprio uso da voz, considerado como
distúrbio do comportamento vocal. Pode ter como e>ologia o uso incorreto da voz, inadaptações
vocais e alterações psicogênicas, que podem atuar de modo isolado e ou concomitante. 

Destacam-se Disfonias por tensão músculo-esquelé ca, Cisto, Sulco, Fendas
Triangulares, Fendas Fusiformes, Constrição do Vestíbulo Laríngeo e Disfonias Psicogênicas.

 

4.3. DISFONIA ORGANICOFUNCIONAL

Refere-se à alteração vocal decorrente de lesão benigna secundária ao comportamento
vocal inadequado ou alterado. Geralmente, é uma disfonia funcional não tratada, ou seja, por diversas
circunstâncias a sobrecarga do aparelho fonador acarreta uma lesão benigna das pregas vocais.

Destacam-se lesões de massa, como Nódulos, Pólipos, Edema de Reinke e Granuloma.

 

Podem ainda ser consideradas condições clínicas pré-operatórias e decorrentes de
iatrogenia, como por exemplo, Alterações Vocais pós-intubação. Deste modo, segue no próximo item,
os CIDs contemplados. 

 

5. CIDS CONTEMPLADOS

CID 10 - C32      Neoplasia maligna da laringe
CID 10 - C32.0   Neoplasia maligna da glote
CID 10 - C32.1   Neoplasia maligna da região supraglótica
CID 10 - C32.2   Neoplasia maligna da região subglótica
CID 10 - C32.3   Neoplasia maligna das cartilagens da laringe
CID 10 - C32.8   Neoplasia maligna da laringe com lesão invasiva0
CID 10 - C32.9   Neoplasia maligna da laringe, não especificada
 
CID 10 - R49      Distúrbios da voz
CID 10 - R49.0   Disfonia
CID 10 - R49.1   Afonia
CID 10 - R49.2   Hipernasalidade e hiponasalidade
CID 10 - R49.8   Outros distúrbios da voz e os não especificados
 
CID 10 - J38   Doenças das cordas vocais e da laringe não classificadas em outra parte
CID 10 - J38.0  Paralisia das cordas vocais e da laringe
CID 10 - J38.1 Pólipo das cordas vocais e da laringe
CID 10 - J38.2  Nódulos das cordas vocais
CID 10 - J38.3   Outras doenças das cordas vocais



CID 10 - J38.4 Edema da laringe
CID 10 - J38.5  Espasmo da laringe
CID 10 - J38.6  Estenose da laringe
CID 10 - J38.7 Outras doenças da laringe
CID 10 - J39.2    Outras doenças da faringe
CID 10 - F44.4 Transtorno psicogênico da voz 

Qualquer outro CID que não tenha sido contemplado mas que corresponda alguma
condição clínica descrita nesta Nota Técnica ou que consubstancie e jus>fique a necessidade da
assistência fonoaudiológica com ênfase em voz, deve ser considerado.

 

6. PERFIL DO USUÁRIO: 

Usuários a par>r de 0 (zero) anos de idade, com diagnós>co médico assumindo o >po
da Disfonia (Funcional, Organofuncional, Orgânica e Psicogênica). 

Delimita-se a par>r de 5 anos de idade, a inserção do usuário em processo terapêu>co
convencional adequado a idade, e em idade inferior a 5 anos, inserção em acolhimento, orientação
quanto aos cuidados vocais e hábitos vocais deletérios e monitoramento, a critério  fonoaudiológico.

O marco etário de 5 anos, jus>fica-se pelas bases psicofisiológicas do
desenvolvimento, nesta fase se inicia a percepção da própria voz, deste modo, intervenção terapêutica
torna-se viável e efetiva.

 

7. CRITÉRIOS DE ENCAMINHAMENTO

7.1. PARA ASSISTÊNCIA TERAPÊUTICA FONOAUDIOLÓGICA

O usuário diagnos>cado e tratado pelo médico Otorrinolaringologista e ou Cirurgião de
Cabeça e Pescoço, com demanda de assistência Fonoaudiológica, deve ser encaminhado pela
regulação conforme Critérios de Estra>ficação de Risco (vide Item 9)  e considerando os conteúdos do
encaminhamento ( vide Item 8).

 

7.2. DO SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA A ASSISTÊNCIA FONOAUDIOLÓGICA

O usuário atendido em quaisquer um dos serviços de assistência fonoaudiológica
especializada na Rede SUS-SES/GDF, portando diagnós>co médico de Disfonia, poderá ser
encaminhado pelo Fonoaudiólogo responsável via regulação para os serviços ambulatoriais em VOZ.

 

7.3. PARA RETOMADA DA ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA

O usuário acompanhado pela APS no contexto da contra referência no pós alta, isto é,
previamente diagnos>cado, tratado e acompanhado pela assistência ambulatorial especializada, que
apresente queixas de recidiva de sintomas ou condições clínicas contemplados no escopo desta NT,
deve ser encaminhado para consulta com médico, retomando os Critérios de Estra>ficação de Risco
(vide item 9).

 

8. CONTEÚDO MÍNIMO DO ENCAMINHAMENTO 

O encaminhamento deve descrever prioritariamente:

CID



Queixas, sintomas mais prevalentes e frequência;

Tempo de manifestação ou de evolução do quadro clínico;

Descrição do resultado do exame Videolaringoscopia. 

 

9. ESTRATIFICAÇÃO DO RISCO

A estra>ficação de risco proposta, considera o tempo de manifestação dos sintomas  e
das condições clínicas e ou lesões, elencadas no item 4. Considerou-se o tempo como critério de
estra>ficação de risco frente à relevância da intervenção precoce no alcance do restabelecimento da
qualidade e da função vocal, o mais próximo dos parâmetros adequados ou no total restabelecimento
dos critérios da normalidade. 

Deste modo, conforme consolidado na Tabela I - Critérios de Estra>ficação de Risco, as
classificações de risco estão definidas no intervalo de tempo determinado de seis meses, a saber,
risco vermelho até 6 meses após lesão, risco amarelo, até 12 meses após lesão  e como risco verde,
12 meses ou mais após lesão.

 

TABELA I - CRITÉRIOS DE ESTRATIFICAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO
TEMPO DE LESÃO OU

MANIFESTAÇÃO CLÍNICA
CONDIÇÃO DE ENCAMINHAMENTO

 
VERMELHO

ALTA
PRIORIDADE 

 
ATÉ SEIS MESES

Pré-operatório
Pós-operatório
Disfonias funcionais, orgânicas e organofuncionais
(vide item 4) com destaque para: 
        Paralisia das Pregas Vocai;
        Leucoplasia;
        Disfonia Psicogênica de Conversão
        Hemorragia;
Disfonias por iatrogenia 
Afastamento laboral por alteração vocal 
Usuários com recidiva de sintomas, acompanhados na
APS pela contra referência da secundária

 
AMARELO

MÉDIA
PRIORIDADE

 
DE 6 A 12 MESES

Pós-operatório
Disfonias funcionais, orgânicas e organofuncionais
(vide item 4) com destaque para: 
         Lesões de massa: nódulos, pólipos,   
         edemas de Reinke, cistos;
         Disfonias por tensão músculo-esquelética);
Disfonias por iatrogenia
Muda vocal incompleta
Alteração vocal como única queixa em quadro neurológico

 
VERDE
BAIXA

PRIORIDADE

 
ACIMA DE 12 MESES

Pós-operatório
Disfonias funcionais, orgânicas e organofuncionais
(vide item 4) com destaque para: 
         Disfonia funcional;
         Alterações estruturais
         Presbifonia)
Disfonias por iatrogenia

 

 



10. NOMENCLATURA PARA AGENDAMENTO DA CONSULTA FONOAUDIOLÓGICA NO
SISTEMA SISREG

A nomenclatura a ser u>lizada para o agendamento da admissão, isto é, consulta de
primeira vez,  no sistema SISREG para este perfil assistencial deve ser conforme versam a Circular n.
07, con>da no processo SEI n.° 00060-00410790/2021-57 e a Circular n.° 4, con>da no Sei n.° 00060-
00228229/2021-26 a saber:

 

NOMENCLATURA
CÓDIGO 

UNIFICADO SIGTAP
CÓDIGO

INTERNO  SISREG

CONSULTA   EM FONOAUDIOLOGIA -
VOZ 

0301010048 1718066

 

11. ABRANGÊNCIA

Por não esgotar todas as ocorrências relacionadas à assistência Fonoaudiológica nas
Alterações de Voz, e em conformidade com o preceito da Acessibilidade que abarca a garan>a à
atenção à saúde a todos, os casos não contemplados nesta Nota Técnica podem ter seus critérios
definidos pela Referência Técnica Distrital – RTD da Fonoaudiologia SES/DF. 

Esta Nota Técnica apoia e incen>va a comunicação entre os níveis de Atenção à Saúde
no tocante ao conhecimento e divulgação dos fluxos e instrumentos propostos pelo Ministério da
Saúde, quanto aos estabelecidos por esta Rede de Saúde, no tocante à no>ficação epidemiológica dos
sintomas relacionados às Disfonias. 

 

12. VIGÊNCIA

Esta Nota Técnica terá vigência de 01 ano, ou até que seja publicado Protocolo de
Regulação dos Serviços de Reabilitação em Voz na SES/DF.

 

13. CONSIDERAÇÕES FINAIS

13.1.  CONTRA REFERÊNCIA PARA A APS - Equipe de Estratégia de Saúde da Família (ESF),
na Unidade Básica de Saúde (UBS)

Frente ao alcance dos obje>vos terapêu>cos, das aquisições das competências e
habilidades vocais ou frente ao restabelecimento dos parâmetros vocais esperados, preferencialmente
para os casos de perfil crônico, o usuário deve ser encaminhado a Equipe de Estratégia de Saúde da
Família (ESF), na Unidade Básica de Saúde (UBS) da região de seu domicílio.

Considerando os vazios assistenciais na especialidade da Fonoaudiologia na APS, pode
ser pactuado e ar>culando ações entre os níveis de Atenção à Saúde, bem como entre regiões do nível
de Atenção Primária.

 

13.2. APOIO MATRICIAL À APS - Equipe de Estratégia de Saúde de Família, na Unidade
Básica de Saúde (UBS)

A Atenção Secundária poderá auxiliar no apoio matricial para as equipes de Saúde da
Família, juntamente com os NASFs-AB, com a finalidade de contribuir com a qualificação do cuidado



em relação à detecção oportuna de alterações na voz. 

Após alta da atenção secundária, o paciente será contra referenciado à UBS de seu
território, para con>nuidade do acompanhamento no âmbito da APS. No decorrer desse processo, caso
seja observada alteração do status funcional ou piora do quadro clínico relacionado à voz que indique
a necessidade de outro nível de assistência, o indivíduo deve ser reencaminhado para atenção
secundária, via SISREG.

 

13.3. AÇÕES SUGERIDAS À APS NO FLUXO ASSISTENCIAL ÀS DISFONIAS

Considerando a inserção do amparo da APS neste fluxo assistencial, podem ser
desenvolvidas as seguintes ações no atendimento desta demanda:

Prescrever, orientar e acompanhar exercícios para manutenção da capacidade funcional, bem
como dos aspectos cognitivos, sociais e comunicativos;

Incentivar a participação em práticas integrativas à saúde;

Palestras educativas;

Orientações por meio de materiais impressos (car>lhas, panfletos) e materiais eletrônicos
(vídeos informativos);

Grupos de apoio ao usuário e à família;

Elaboração de capacitações e educação continuada para treinamento dos familiares/cuidadores.
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